
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 048   

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “ALTERA A 

REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.786, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2.008”, para 

apreciação dessa Casa. 

Venho encaminhar aos vossos cuidados o presente Projeto de Lei 

para apreciação e deliberação junto ao Colendo Plenário da Egrégia Câmara Municipal de 

Vereadores de São Leopoldo a fim acrescer e alterar dispositivos legais no ordenamento jurídico 

municipal. 

Este Projeto de Lei tem por objetivo incrementar a eficiência 

administrativa na cobrança da dívida ativa administrativa e judicial, bem como simplificar o acesso 

dos munícipes ao parcelamento de débitos junto à Prefeitura Municipal de São Leopoldo. 

Nesta linha, o artigo primeiro, que trata da alteração da redação do 

artigo 4º da Lei Municipal nº 6786, de 28 de dezembro de 2008, insere no âmbito da Prefeitura 

Municipal de São Leopoldo a possibilidade, quando disponibilizado nos serviços eletrônicos no 

portal da Prefeitura na rede mundial de computadores, de se efetuar o parcelamento de débitos pela 

internet, fazendo-se desnecessário que o contribuinte precise se deslocar até o centro administrativo 

para efetuar o parcelamento de débitos. Espera-se, com essa ação, aumentar a eficiência na cobrança 

dos tributos, bem como, qualificar o canal de diálogo virtual entre o Município e o contribuinte. 

O artigo 2º do Projeto de Lei altera a redação do “caput” do art. 5º 

da Lei Municipal nº 6786, de 28 de dezembro de 2008 para adequar a sua redação à nova 

modalidade de parcelamento através da internet, sem a necessidade de assinatura de Termo de 

Confissão de Dívida e Parcelamento de Débito, nos moldes da explanação acima declinada. 

O art. 3º do Projeto amplia o rol de possibilidades de concessão do 

desconto de 80% sobre o valor da multa dos débitos tributários quando o contribuinte optar por fazer 

o parcelamento com débito em conta em instituição bancária conveniada com o Município de São 

Leopoldo. Esta alteração tem por finalidade prestigiar a opção de pagamento por débito em conta, 

uma vez que, segundo dados da Secretaria Municipal da Fazenda, esta possui reduzidos índices de 

inadimplência.  

Por fim, o artigo 4º trata de uma adequação do valor para o ponto a 

partir do qual é justificável promover-se judicialmente o executivo fiscal. A propósito, cumpre 

observar que a majoração de 200 UPM’s para 400 UPM’s está lastreada em análises conjuntas 

realizadas pela Secretaria Municipal da Fazenda e Procuradoria-Geral do Município, as quais 

demonstram que o impacto desta alteração representará 60,06% da quantidade dos executivos 

fiscais, que correspondem a apenas 21,36% do estoque da dívida ativa referente a IPTU. Tal 

proposição não guarda relação com a desistência da cobrança do crédito fiscal, o que poderia ser 

interpretado como renúncia de receita, mas apenas da opção judicial de cobrança, por razões de 

economicidade e eficiência. 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 06 de junho de 2017. 

 

 

 

 

                          ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Altera a redação da Lei Municipal nº 

6.786, de 28 de dezembro de 2.008. 

 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 4º da Lei Municipal nº 6786, de 28 de dezembro de 2008, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º O parcelamento fica condicionado à solicitação do contribuinte, que poderá ser 

feita de forma presencial ou por meio de sistema informatizado, quando disponibilizado nos 

serviços eletrônicos no portal da Prefeitura na rede mundial de computadores (internet). 

 

§ 1º - A solicitação de que trata o “caput” importa no reconhecimento irretratável da 

dívida, nos termos do que dispõe o Código Civil. 

 

§ 2º - As parcelas pagas em atraso, sofrerão acréscimo de juros moratórios nos termos da 

lei vigente. 

 

§ 3º - O atraso no pagamento de 3 (três) parcelas implicará no desfazimento do 

parcelamento, que ocorrerá em até 15 dias após o vencimento da terceira parcela. 

 

§ 4º - O desfazimento do parcelamento implicará no retorno da dívida parcelada à origem. 

 

§ 5º - A compensação dos valores pagos ocorrerá na dívida original atualizada até a data 

do cancelamento. 

 

§ 6º - A compensação dos valores pagos ocorrerá na dívida de competência mais antiga, e 

sucessivamente para a mais nova.” 

 

Art. 2º Fica alterada a redação do caput do artigo 5º da Lei Municipal nº 6786, de 28 de dezembro 

de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º O parcelamento só se perfectibilizará com o pagamento da primeira parcela. 

 

Art. 3º Fica alterada a redação do artigo 9º da Lei Municipal nº 6786, de 28 de dezembro de 2008, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o desconto de 80% (oitenta por 

cento) do valor da multa dos débitos tributários inscritos em divida ativa nos seguintes 

casos: 

 

I – para pagamentos efetuados à vista; 

II – para parcelamentos cuja opção de pagamento se dê por meio da modalidade débito em 

conta em banco conveniado. 

 

Parágrafo Único. O desconto previsto no inciso II do art. 9º será concedido na última 

parcela do parcelamento, ou nas imediatamente anteriores quando necessário.” 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

Art. 4º Fica alterada a redação do artigo 10 da Lei Municipal nº 6786, de 28 de dezembro de 2008, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 10 O Poder Executivo fica dispensado de promover a execução judicial dos créditos 

tributários e não tributários, inscritos em dívida ativa ou não que, em relação a cada 

contribuinte e, computados o principal, juros, multa e correção monetária, seja de valor 

inferior a 400 UPM’s (quatrocentas unidades de padrão monetário), ficando a 

Procuradoria-Geral do Município autorizada a requerer a desistência das Ações de 

Execução Fiscal já em trâmite que tenham por objeto créditos de valor inferior a 400 

UPM’s (quatrocentas unidades de padrão monetário), já computados honorários de 

sucumbência fixados, desde que a ação de execução não tenha sido embargada.” (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os incisos I, IV, V e VI do art. 2º; o art. 7º e o art. 8º da Lei Municipal nº 

6786, de 28 de dezembro de 2008 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, .................................  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

 


